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DICOGE 1.1 - CORREGEDORES PERMANENTES
Editais de Corregedores Permanentes

CORREGEDORES PERMANENTES Diante do decidido em expedientes próprios, publicam-se os Editais de
Corregedores Permanentes que seguem: UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO JUDICIÁRIO DAS
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – UAAJ DAS VARAS DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL RESPONDE PELA CORREGEDORIA PERMANENTE: Doutor
FERNANDO SALLES AMARAL – MM. Juiz de Direito Titular da 1ª Vara do Juizado Especial Cível Central da
Comarca da Capital SÃO CARLOS Diretoria do Fórum Secretaria Seção de Distribuição Judicial 1ª Vara Cível 1º
Ofício Cível Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do 1º Subdistrito da Sede
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 2º Subdistrito da Sede 2ª Vara Cível 2º Ofício Cível 1º Tabelião
de Notas e de Protesto de Letras e Títulos 2º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos 3ª Vara Cível 3º
Ofício Cível Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de Santa Eudóxia
(recolhido ao Registro Civil do Distrito de Água Vermelha) Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e
Tabelião de Notas do Distrito de Água Vermelha 4ª Vara Cível 4º Ofício Cível Oficial de Registro de Imóveis,
Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica 5ª Vara Cível 5º Ofício Cível Vara da Fazenda Pública Serviço
Anexo das Fazendas Vara do Juizado Especial Cível Juizado Especial Cível 1ª Vara Criminal 1º Ofício Criminal
Júri 2ª Vara Criminal 2º Ofício Criminal Infância e Juventude (CASA São Carlos – Centro de Atendimento
Socioeducativo ao Adolescente de São Carlos) (NAI São Carlos – Núcleo de Atendimento Integrado São Carlos)
3ª Vara Criminal 3º Ofício Criminal Execuções Criminais Polícia Judiciária (Cadeia Pública de São Carlos) 1ª Vara
da Família e das Sucessões 1º Ofício da Família e das Sucessões 2ª Vara da Família e das Sucessões 2º Ofício
da Família e das Sucessões TABOÃO DA SERRA Diretoria do Fórum Secretaria Seção de Distribuição Judicial 1ª
Vara Cível Serviço Anexo das Fazendas 1º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos (executa,
provisoriamente, os serviços de Registro Civil) 2ª Vara Cível Ofício da Família e das Sucessões (executa os
serviços auxiliares, dentro da sua especialização, dos feitos distribuídos às 1ª, 2ª e 3ª Varas Cíveis) 3ª Vara Cível
Ofício Cível (executa os serviços auxiliares, dentro da sua especialização, dos feitos distribuídos às 1ª, 2ª e 3ª
Varas Cíveis) Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, Civil de Pessoa Jurídica e Civil das Pessoas
Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede 1ª Vara Criminal Ofício Criminal (executa os serviços auxiliares das 1ª
e 2ª Varas Criminais) Júri Setor de Armas e Objetos Execuções Criminais Anexo de Violência Doméstica e
Familiar contra a Mulher 2ª Vara Criminal Infância e Juventude Polícia Judiciária (Cadeia Pública do 1º Distrito
Policial de Taboão da Serra) Vara do Juizado Especial Cível e Criminal Juizado Especial Cível e Criminal
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DICOGE 1 - EDITAL Nº 18/2024 – CONVOCAÇÃO PARA A PROVA ESCRITA E PRÁTICA
CONCURSO EXTRAJUDICIAL 13º CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA OUTORGA DE
DELEGAÇÕES DE NOTAS E DE REGISTRO DO ESTADO DE SÃO PAULO EDITAL Nº 18/2024

Dicoge 1 CONCURSO EXTRAJUDICIAL 13º CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA OUTORGA
DE DELEGAÇÕES DE NOTAS E DE REGISTRO DO ESTADO DE SÃO PAULO EDITAL Nº 18/2024 –
CONVOCAÇÃO PARA A PROVA ESCRITA E PRÁTICA O Presidente da Comissão Examinadora do 13º
Concurso Público de Provas e Títulos para Outorga de Delegações de Notas e de Registro do Estado de São
Paulo, Desembargador FRANCISCO ANTONIO BIANCO NETO, FAZ SABER, para conhecimento geral, que foi
deferida a antecipação da tutela recursal e autorizada a participação dos seguintes agravantes nas etapas em
andamento, em condição específica (preta/parda), até melhor exame da questão, nos autos do Proc. nº 0115350-
76.2024.8.26.9061 – Agravo de Instrumento, em trâmite no Colégio Recursal dos Juizados Especiais da Capital: -
EDINEIA DE SOUZA FERREIRA SILVA; - MONIQUE GOMES; - RAFAEL RODRIGUES FREIRE; - SABRINA
BENVINDO SILVA; - WILIAN AMANDO DOS SANTOS. FAZ SABER, AINDA, que os candidatos
supramencionados ficam convocados para a prova escrita e prática do referido certame nas datas, local e horários
a seguir descritos, com as seguintes informações e recomendações: I – LOCAIS, DATAS E HORÁRIOS GRUPO 1
- (CRITÉRIOS PROVIMENTO E REMOÇÃO) Em 11/10/2024, quando do recebimento da decisão proferida pelo
Colégio Recursal dos Juizados Especiais da Capital, os candidatos Monique Gomes, Rafael Rodrigues Freire e



Sabrina Benvindo Silva, inscritos no Grupo 1, foram devidamente cientificados pela Fundação Vunesp, através de
e-mail, sobre o andar e sala em que fariam sua prova escrita e prática do Grupo 1 e nela compareceram. GRUPO
2 - (CRITÉRIOS PROVIMENTO E REMOÇÃO) DATA: 20/10/2024 HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES:
11h00 HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 12h30min HORÁRIO DE INÍCIO DA PROVA: 13h00
TEMPO DE DURAÇÃO DA PROVA: 04 HORAS LOCAL: FATEC SP – Faculdade de Tecnologia Avenida
Tiradentes, nº 615 – Bom Retiro – São Paulo/SP DISTRIBUIÇÃO DO CANDIDATO NA SALA Em 11/10/2024 os
candidatos supramencionados e inscritos para o Grupo 2 já foram devidamente cientificados pela Fundação
Vunesp, por e-mail, sobre o andar e sala em que farão a prova do Grupo 2. GRUPO 3 - (CRITÉRIOS
PROVIMENTO E REMOÇÃO) DATA: 17/11/2024 HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: 11h00 HORÁRIO
DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 12h30min HORÁRIO DE INÍCIO DA PROVA: 13h00 TEMPO DE DURAÇÃO
DA PROVA: 04 HORAS LOCAL: FATEC SP – Faculdade de Tecnologia Avenida Tiradentes, nº 615 – Bom Retiro
– São Paulo/SP DISTRIBUIÇÃO DO CANDIDATO NA SALA Em 11/10/2024 os candidatos supramencionados e
inscritos para o Grupo 3 já foram devidamente cientificados pela Fundação Vunesp, por e-mail, sobre o andar e
sala em que farão a prova do Grupo 3. II – DA PROVA 1. A Prova Escrita e Prática consiste numa dissertação e
na elaboração de peça prática, além de questões discursivas e terá a duração de 04 (quatro) horas; 1.1 Haverá
uma prova distinta para cada um dos três grupos. Não haverá distinção, entretanto, entre as provas para cada um
dos dois critérios (provimento e remoção). A nota obtida em cada um dos três grupos valerá para os dois critérios
(provimento e remoção), no caso dos candidatos inscritos em ambos; 2. A Prova Escrita e Prática valerá 10 (dez)
pontos, sendo 4,0 (quatro) pontos para a dissertação, 4,0 (quatro) pontos para a peça prática e 1,0 (um) ponto
para cada uma das 02 (duas) questões discursivas, e terá peso 05 (cinco); 3. Os candidatos somente serão
considerados habilitados para a Prova Oral se obtiverem nota igual ou superior a 5,0 (cinco); 4. Não haverá
segunda chamada ou repetição de prova, nem sua realização fora das datas, horários e locais prédeterminados. A
ausência ou o retardamento do candidato importará na sua exclusão do Concurso Público. III – DOCUMENTOS 1.
O ingresso na sala de prova somente será permitido ao candidato que apresentar: a) original (ou documento
digital) da cédula de identidade; b) ou original da carteira de exercício profissional emitida pelos Órgãos criados
por Lei Federal, nos termos da Lei 6.206/75 (OAB, CRE, CRC, CRA, CREA, etc.), ou original (ou documento
digital) da Carteira Nacional de Habilitação instituída pela Lei nº 9.503/97 (com foto) ou Título Eleitoral Digital com
foto (e-Título). No caso da apresentação de documento digital, a conferência será feita exclusivamente por meio
do acesso ao documento, no aplicativo do Órgão emissor; 2. Será exigida, para a participação nas provas, a
apresentação do documento original ou documento digital acima referidos, não sendo aceitas cópias dos originais,
ainda que autenticadas; 3. O documento original deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com
clareza, a identificação do candidato; 4. Não serão aceitos protocolos ou quaisquer outros documentos (como
crachás, identidade funcional, título de eleitor sem fotografia, carteira nacional de habilitação sem fotografia, etc.),
diferentes dos estabelecidos; 5. Sem documento, o candidato não terá acesso à sala de prova. IV – MATERIAL 1.
O candidato deverá comparecer no dia, horário e local da prova escrita e prática, munido de: a) Caneta (somente
de tinta preta, não sendo recomendada a utilização de caneta azul); b) lápis preto nº 2; c) borracha. 2. Os
candidatos poderão portar, para consulta, textos de legislação pertinentes às matérias sobre as quais versará a
prova, inclusive as Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça impressas pelo candidato, desde que não
contenham comentários ou anotações de qualquer natureza, incluindo-se na vedação modelos e anotações feitas
pelo próprio candidato; 3. É proibida a consulta a obras de doutrina, apostilas, formulários, dicionários, modelos e
anotações pessoais, inclusive apostilas, precedentes judiciais e administrativos; 4. É igualmente vedado o
empréstimo de material de consulta entre os candidatos. V - DA REALIZAÇÃO DA PROVA 1. Os candidatos
deverão apresentar-se no local da prova com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário fixado para
seu início, convenientemente trajados, para identificação e ingresso nas salas de prova; 2. Os portões serão
fechados, impreterivelmente, às 12h30min (doze horas e trinta minutos), não sendo permitida a entrada de
candidato após esse horário; 3. Não serão admitidos retardatários em qualquer hipótese, sob pretexto algum; 4.
Durante as provas não será admitida comunicação entre os candidatos ou destes com qualquer pessoa, nem a
utilização de dispositivos móveis, como telefones celulares, tablets, máquinas calculadoras, agenda eletrônica,
pagers, aparelhos sonoros, gravadores ou qualquer outro receptor de mensagens, de armazenamento de arquivos
ou equipamentos similares, nem a utilização de nenhum modelo/tipo de relógios, analógicos ou digitais; 5. Na
Prova Escrita e Prática será permitida a consulta à legislação não comentada ou anotada, vedada a utilização de
obras que contenham formulários, modelos e anotações pessoais, inclusive apostilas, precedentes judiciais e
administrativos, conforme item IV, subitens 2, 3 e 4 deste Edital; 6. A Prova Escrita e Prática será assinada pelo
candidato por meio de cartão numerado e destacável, de modo a não o identificar; 6.1. Os cartões numerados
somente poderão ser destacados pelos encarregados da fiscalização da prova; 7. Qualquer prova que contiver
algum dado que permita a identificação do candidato será anulada. 8. Por motivo de segurança, os candidatos
somente poderão retirar-se do recinto onde se realiza a prova, depois de transcorridas duas horas de sua duração,
sendo obrigatória a permanência dos 03 (três) últimos candidatos de cada sala, até que o derradeiro deles
entregue sua prova. 8.1 Ao terminar a Prova Escrita e Prática, o candidato, obrigatoriamente, deverá entregar ao



fiscal de sala os Cadernos de Respostas; 9. Será automaticamente excluído do Concurso Público o candidato
que: a) apresentar-se após o fechamento dos portões; b) não apresentar um dos documentos exigidos no item III
deste Edital; c) não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado; d) ausentar-se da sala de prova sem o
acompanhamento do fiscal; e) retirar-se da sala de prova antes de decorrida a metade de sua duração (duas
horas); f) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livros, notas e impressos não
permitidos ou calculadoras; g) estiver portando qualquer tipo de equipamento eletrônico de comunicação; h) lançar
mão de meios ilícitos para executar a prova; i) não devolver os Cadernos de Respostas; j) perturbar, de qualquer
modo, a ordem dos trabalhos. VI – OBSERVAÇÕES FINAIS Em data a ser oportunamente divulgada, os
candidatos que forem aprovados na Prova Escrita e Prática deverão comprovar os requisitos enumerados no item
4 do Edital nº 01/2024, bem como apresentar os documentos indicados nos subitens 5.6.5, 5.6.6 e 5.6.7 do
referido Edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não se alegue desconhecimento, é
expedido o presente edital. São Paulo, 15 de outubro de 2024. (a) F.A.B.N DESEMBARGADOR PRESIDENTE DA
COMISSÃO DO 13º CONCURSO (Assinatura Eletrônica)
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SEMA 1.2.1 - SUSPENSÃO DO EXPEDIENTE
PIEDADE / VARGEM GRANDE PAULISTA

SEMA 1.2.1 O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça, em 14/10/2024,
autorizou o que segue: PIEDADE - suspensão do expediente presencial e dos prazos dos processos físicos no
período de 15 a 18 de outubro de 2024. NOTA: Todas as atividades de magistrados, servidores, estagiários e
colaboradores serão realizadas em trabalho remoto. As regularizações das frequências dos servidores devem
observar as orientações da SGP, conforme aviso no sistema de frequência. O Excelentíssimo Senhor
Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça, em 15/10/2024, autorizou o que segue: VARGEM GRANDE
PAULISTA - suspensão do expediente presencial, a partir das 15h35, e dos prazos dos processos físicos no dia
15 de outubro de 2024. NOTA: Todas as atividades de magistrados, servidores, estagiários e colaboradores serão
realizadas em trabalho remoto. As regularizações das frequências dos servidores devem observar as orientações
da SGP, conforme aviso no sistema de frequência.
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SEMA 1.1.2 - PAUTA PARA A 47ª SESSÃO VIRTUAL DO CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA
Nº 2008/69.947

SEMA 1.1.2 PAUTA PARA A 47ª SESSÃO VIRTUAL DO CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA
(PROVIMENTO CSM nº 2.062/2013) 01. Nº 2008/69.947 - OFÍCIO nº 40/2024, da Doutora J.I.G.K, Juíza de Direito
Diretora de Fórum da Comarca de Hortolândia, solicitando autorização para afixação de placa alusiva à instalação
da Vara da Família e das Sucessões e Unidade de Processamento Judicial Mista.
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1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - Processo
1155199-52.2024.8.26.0100
Dúvida - Registro de Imóveis

Processo 1155199-52.2024.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Xuryou7 Administradora de Imóveis
Próprios Ltda. - Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a dúvida suscitada para manter o óbice registrário.



Deste procedimento não decorrem custas, despesas processuais ou honorários advocatícios. Oportunamente, ao
arquivo. P.R.I.C. - ADV: R.L.C.J (OAB 390779/SP)

Voltar ao índice

2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - Processo
1007836-22.2024.8.26.0016
Procedimento Comum Cível - Obrigação de Entregar

Processo 1007836-22.2024.8.26.0016 - Procedimento Comum Cível - Obrigação de Entregar - Y.D.S - Vistos.
Tendo em vista o objeto (reclamação formulada em face do Oficial de Registro de Imóveis - artigo 38, inciso III, do
Código Judiciário do Estado de SP, e artigo 12 da Resolução TJSP n. 1, de 29 de dezembro de 1971), redistribua-
se o feito à 1ª Vara de Registros Públicos da Capital com nossas homenagens e cautelas de praxe. Cumpra-se,
com urgência. - ADV: F.S.M (OAB 443460/SP), M.A.V.L (OAB 449689/SP)

Voltar ao índice

1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - Processo
1142902-13.2024.8.26.0100
Dúvida - Registro de Imóveis

Processo 1142902-13.2024.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - 14º Oficial de Registro de Imoveis da
Capital - Vistos. 1) Fls. 89/96: Recepciono o recurso interposto em seus regulares efeitos, com observação da
regra do artigo 1.010, §3º, do CPC, que tem aplicação subsidiária. 2) Após, ao Ministério Público. 3) Por fim,
remetam-se os autos ao E. Conselho Superior da Magistratura com nossas homenagens e cautelas de praxe. Int. -
ADV: F.K (OAB 107953/SP)
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1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - Processo
1145778-38.2024.8.26.0100
Dúvida - Registro de Imóveis

Processo 1145778-38.2024.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - M.L - Diante do exposto, JULGO
PROCEDENTE a dúvida suscitada para manter os óbices registrários. Deste procedimento não decorrem custas,
despesas processuais ou honorários advocatícios. Oportunamente, ao arquivo. P.R.I.C. - ADV: G.C.S (OAB
100812/SP)
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1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - Processo
1142453-55.2024.8.26.0100
Dúvida - Registro de Imóveis



Processo 1142453-55.2024.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - M.J.M.P - Diante do exposto, JULGO
IMPROCEDENTE a dúvida suscitada para afastar o óbice registrário e determinar o registro do título. Deste
procedimento não decorrem custas, despesas processuais ou honorários advocatícios. Oportunamente, ao
arquivo. P.R.I.C. - ADV: C.A.S.A (OAB 295630/SP)
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